
yumta-íeifa, 21 de janeiro de 195* 
4o -JEU«!«, d* Sâo Arai» IE. U.do Brasil)' 

Núm. 16 — Ano 64.° 

A r t i g o â . o — E n i caso d è mor te do d o n a t á r i o , antes 
d è " ' s é ' ' e s g o t a r o q u i n q u é n i o , p a s s a r á , o imóve l à posse e 
d o m í n i o de seus herdeiros, nestes* compreendidos o c ô n -
luge s u p é r s t i t e e os parentes a t é o 2.o grau . 

A r t i e ó 6.0 — A d o a ç ã o d é q u ê t r a t a esta. i e i é i r revo
gável; excetuada a h i p ó t e s e a que alude -eyar t ígo . S.o. 

A r t i g o l . o — E s t a l e i e n t r a r á e m vlví^r n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o é 
especialmente o ar t igo 9.o e seus p a r á g r a f o s d a l e i n . 211, 
d é 7 de dezembro de 1948. ':' 
" P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 20 
de janei ro de 1954, , • ' . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
An ton io Car los de 4 Sal les F i l h o ; , 

' P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tadc 
tos Negóc ios do Governo , aos 20 de jane i ro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th — Dire to r 
G é r a l . Subst i tu to; 

- i 

L E X N . 2697, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

"Autoriza a Assoc i ação dos F u n c i o n á r i o s 
P ú b l i c o s do Estado d é S ã o P a u l o a permutar 
terreno de sua propriedade. 

- L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por le i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : - ••" 

• A r t i g o l.o•_<— F i c a a A s s o c i a ç ã o . d o s . F u n c i o n á r i o s P ú 
blicos, dó Estado de S ã ó P a u l o autorizado a pe rmuta r por 
terreno d é propriedade de J o s é Soares H u n g r i a , .parte ao 
terreno que adquiriu, por doação , , da Fazenda d ó Estado, 
c o n í o r m e escr i tura p ú b l i c a de 21 de. dezembro de 1944. 
t ranscr i ta sob n . 35.598, n a l . a C i r c u n s c r i ç ã o , a saber; 

" a ) terreno de propriedade da Assoc iação dos 
F u n c i o n á r i o s P ú b l i c o s do Estado de- S ã o P a u l o ; 

Par te do ponto assinalado pelo marco n I I , 
que f ica a 36 m . ( t r in ta e seis metros) , seguindo o 
r u m o 7S°00 ' S E , do ponto n . I , q u e . e s t á p lantado.na 
esquina da rua Vergueiro com a rua J o s é G e t ú l i o , 
nq marco n . I I , seguindo o rumo 53°30 ' ,SE , n u m a 

• ' d i s t ânc ia d? 38,60 ( t r in ta e oito m e t r p s e sessenta 
c e n t í m e t r o s ) , v a i ter ao marco n . I l l ; deste, defle
t i n d o em â n g u l o reto, segue rumo 36*30 ' 'MÉ, n u 
m a d i s t â n c i a de 20,20 m . (v in t s metros e v in te ben - ' 
t í m e t r o s ) , a t é o m a r e õ n . I V ; deste, defletindo à 
esquerda H5°30 ' , segue o rumo 79°00' N O , n u m a 
e x t e n s ã o , de'43;89 m . (quarenta e t r ê s metros e o i 
ten ta c e n t í m e t r o s ) ; indo a t ing i r o marco n . I I , i n i 
c io da l i n h a . A á r e a , ass im de l imi tada , c o n t é m . . 
390 m2. (trezentos e noventa metros quadrados) > 

. "b> terreno d é - p r o p r i e d a d e d ó d r . J o s é Soares 
H u n g r i a : 

P a r t e do marco XV ~ rumo 36°30* N E , n u m a 
c í m e t r o s ) , a t é ó marco n . I V ; deste, deflet indo à 
c e n t í m e t r o s ) , a t é o marco V I I ; deste, deflet indo â 
d i re i t a 64°30', segue o r u m o 79°00' S E , n u m a exten
s ã o de 35 m . ( t r in ta e cinco metros) a t é a l c a n ç a r 
o marco V I ; deste, defletindo à d i re i ta 89°45', se
gue o rumo 10°45' S O , n u m a e x t e n s ã o d e 28,40 rh . , 
(vinte e oito metros e quarenta c e n t í m e t r o s ) a t é o , 
marco n . V ; deste, deflet indo à d i re i t a 90°15'. se
gue, rumo 79°00' N O , n u m a e x t e n s ã o de 50,30 m . 
(c inquenta metros e t r i n t a c e n t í m e t r o s ) , ' a t i n g i n d o 
o ponto i n i c i a l — marco n . I V . A á r e a , ass im de
l i m i t a d a , c o n t é m 1217 m 2 . f m i l duzentos e dezes
sete metros quadrados) . 

Ar t igo 2.0 — F i c a m revigorados, p a r a ma i s 5 Cem- ' 
soi anos, os prazos contidos nos art igos 2 .o dos Decretos-
ie.i ns. 14.189 e 15.100, de 22 de setembro d e 1944 e 12 de 
outubro de 1S45 a pa r t i r da v igênc ia desta l e i . 

A r t i g o 3.0 — F i c a isenta do imposto de t r a n s m i s s ã o 
de propriedade i m o b i l i á r i a ' ' i n te r v i v o s " a pe rmuta a u 
torizada por esta l e i . 

Ar t igo 4.0 — Es ta l e i e n t r a r á e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , aos 20 
de janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
A n t o n i o Car los fie Sal les -F i lho j . 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia d è E s t a - i] 
do dos Negóc ios do Governo , aos 20 de jane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th . _ 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to v 

. r< 
ri 

L E I N . . 2608, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 a 
' - - a: 

Di spõe sobre p r e f e r ê n c i a pa ra -provimento a | 
nos cargos de O f i c i a l de J u s t i ç a lotados na 
C o m a r c a da C a p i t a l , ç< 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D Ò r { 

E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que C E 

lhe s ã o confer idas por l e i , - - - r ? 
F a ç o saber que a Assemblé i a Legis la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : üe 
A r t i g o l . o — F i c a assegurada p r e f e r ê n c i a p a i a p ro - P c 

v imen to nos cargos de O f i c i a l de J u s t i ç a lotados n a co-
mp.rea da C a p i t a l aos candidatos que, tendo prestado c o n 
curso e -sido' nomeados n a v i g ê n c i a do .Decre to 6957, de i l i . 
tíe fevereiro de 1935, de ixarem cie ser aproveitados noa I : 
cargos criados, p é l a L e i n . 5 9 3 , de 31 de dezembro de 1 9 4 9 , ! 
por fa l ta do e s t ág io exigido po ar t igo 12 d a mesma i e i . " 

y 5 - l .o — Os candidatos nas c o n d i ç õ e s referidas neste 
- art igo s o l i c i t a r ã o seu aproveitamento, mediante requer i 

mento 1, devidamente ' .documentado di r ig ido à S e c r e t á r i a da 
J u s t i ç a e Negócios do In te r ior . 

§ 2 .0 — A ordem d e , p r e f e r ê n c i a p a r a a' n o m e a ç ã o 
se rá de terminada pelo tempo de se rv iço prestado por c a 
da u m . dos -candidatos.. 

A r t i g o - S . o — Ve tado . . ã& 
Art igo 3.0 — E s t a l s i e n t r a r á em vigor n a data de» 

iíua pub l i c ação , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . j e j 
f P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , . aos• 20 
de janeiro de 1954. - , - i «.„, 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z s.u. 
Antonio Car los de Sal les F i l h o J 

Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a - a e 

do dos Negóc ios do Governo , aos. 20 de jane i ro de 1954._ 
Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

do 

L E I N . 2.809, D E 30 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sobre c r i a ç ã o de cargos de J u í 
zes de D i r e i t o e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o confe i idas por l e i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a decreta e eu , 
promulgo a seguinte l e i : . 

A r t i g o l . o — S ã o 1 cr iados mais 9 (nove), cargos de l h e 
ï u i z de D i r e i t o n a C o m a r c a de S ã o Pau lo , classificados 
n a 3.a e n t r â n c i a . e u 

tes S Lo — O s ocupantes dos cargos, cr iados pelos D e -
e ç r e t o s - l e i s n s . 14.234 e I5.551,/-dè 16 de outubro de 1.944 

n - é 23 de j aneUp de 1946, respectivamente, e pe la presente 
le i , c o n t i n u a m c o m a d e n o m i n a ç ã o dé* Juizes d e - D i r e i t o 

•o- de 3.a e n t r â n c i a n a C a p i t a i , mant idas as vantagens de
correntes da L e i 139, de 31 de agosto de 1948. 

de § 2.0 — Compete- lhes subst i tuir os Juizes se D i r e i t o 
e t i tulares, durante as fé r i a s , l i c e n ç a s , afastamentos ou 

I I . impedimentos ocasionais, bem ass im ter j u r i s d i ç ã o c u m u 
l a t i v a nos casos expressos em lei , mediante d e s i g n a ç ã o do 

«» Pres idente-do T r i b u n a l d e - J u s t i ç a , nas duas h i p ó t e s e s . 
• § 3.o — Os Juizes de Di re i to d a 3.a e n t r â n c i a n a Ca- , 

p i t a i t e r ã o p r e f e r ê n c i a pa ra as d e s i g n a ç õ e s previstas n ó 
p a r á g r a f o anter ior , salvo caso excepcional, de c o n v e h i ê n -

l o c i a de s e r v i ç o . • 

. Artigo'2 .0 — F i c a elevada pa ra Crf,30.QOO,õu á alça
da dos feitos que os Juizes A u x i l i a r e s das Fazendas N a 
ciona l , Es t adua l è M u n i c i p a l competem processar e j u l 
gar, na . fo r r .Aa do art igo 34 do Decre to- ie i n . 11.058, e 
d ó s art igos 9.0 e lO.o d ó Decre to- le i n . 14.234;' de 26 de 
ab r i l . de 1.940 e 16 de outubro de 1;944, respect ivamente. 

• A r t i g o 3.o — A s despesas referentes a esta lei^ co r re rão-
* pelas verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o , suplementadas, se 
»r n e c e s s á r i o . '. , 

Ar t igo 4.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor n a data de 
O sua p u b l i c a ç ã o ; revogadas as d ispos ições e m c o n t r á r i o . •' 
ie P a l á c i o do Governo do Estado de S ã ó Pau lo , aos 20 

de janei ro de 1954. . * -
! U . L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 

Anton io , Car los de Salles F i l h o 
i - . Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a ! da Secre tar ia de E s t a -
*r do; dós Negóc ios do Governo , aos 29 de j ane i ro .de 1954. , 
io Car los de A l b t » j s r q u e - S e i f f a r t h 
o, Dire tor G e r a l , Subs t i tu to . 

* •' • L Ê I N , 2610, D E 20 D E J A N E I R O D E 29i»a 
i,. • ; "••'•• ; • ' . • " ; . . 
0 D i s p õ e s ô b r é a d i s t r i b u i ç ã o ' dos se rv iços 
a j iveis n a e o t n á r c a de Santos . 
a L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
a E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
- lhe s ã o conferidas por l e i , »• •• 

F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s la t iva decreta e eu 
- -! p romulgo a seguinte l e i : 
^ A r t i g o l .o — O s e s s r i v ã e s do l . o e-2.o ofícios se rv i -
* r ã o , pr iva t ivamente , perante o j u i z da T . a V a i a ; os do 

3.o e 4.Ó, perante o j u i z d á 2.a V a r a , ó s do S.o e 6.0, pe
rante ó ju i z da 3.a V a r a ; ó s do,7 .0 e 8.o, perante o j u i z 

; da 4.a V a r a . . ' . . , 
j P a r á g r a f o ú n i c o — O s efeitos que compet i rem ao S.o 

oficio e ao C a r t ó r i o Pr ivat ivo" dos Feitos d á s Fazendas 
t P ú b l i c a s s e r ã o d i s t r i b u í d o s a todas as V a r a s Cíveis , obe-
1 d é e e n d o a r igorosa igualdade. 
i P a r á g r a f o ú n i c o — Os feitos que compet i rem ao 9.o 

ofício e no C a r t ó r i o P r i y a t i v o dos Fe i tos das Fazendas 
P ú b l i c a s , n a da t a da i n s t a l a ç ã o da 4 a V a r a Cível , s e r ã o 
r e d i s t r i b u í d o s a todas as V a r a s , - c o m e x c e ç ã o daqueles 
em que o j u i z j á tenha in i c i ado a i n s t r u ç ã o e m a u d i t a - - _ 

1 c i a . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S à ó : Pau lo , aos 20 

de j ane i ro de 1954. . 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z í 
A n t o n i o Carlos- de Sal les F i l h o 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dns Negócios do Governo , aos 29 de jane i ro de 1954. 

-Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
Di re tor G e r a l , Subs t i tu to , , 

L E I N . 2.611, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sobre registro de i n s t i t u i ç õ e s p a r - -
t icnlares de a s s i s t ê n c i a soc ia l no S e r v i ç o S o - j 
c i a i de Menores e d á outras p r o v i d ê n c i a s . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 1 

E S T A D O D É S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que , 
lhe s ã o Conferidas p o r l e i , • - , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legis la t iva decreta e eu a 

promulgo , a segujnte l e i : 
Ar t igo l .o — A D i r e t o r i a do Se rv i ço S o c i a l "de M e n o 

res, da Secretar ia da J u s t i ç a e Negóc ios Interiores, deve- ' 
r á promover dentro de 90 dias depois de regulamentada 
a presente i e i , ó registro das i n s t i t u i ç õ e s par t iculares de ' 
a s s i s t ê n c i a social do inter ior e d a C a p i t a l do Estado que d 

' abr iguem menores e se jam ju lgadas i d ô n e a s . c 

P a r á g r a f o ú n i c o — O regulamento f i x a r á as cond i - r 

ções m í n i m a s que a entidade d e v e r á preencher pa ra ser 
registrada, cabendo á o S e r v i ç o S o c i a l de Menores ve r i f i 
car " i n i o c o " quais as que e s t ã o em c o n d i ç õ e s de obter * 
regis t ro. d 

Ar t igo 2.o — Fei to o registro, a e v e r á o Se rv i ço Soc ia l 
de Menores examinar a s i t u a ç ã o de cada entidade e pro- ^ 
por ao Conselho Soc ia l de Menores ; - t í 

a) a m p l i a ç ã o das i n s t a l a ç õ e s daquelas que, 
' / pelas suas cond ições peculiares, possam C 1 

abrigar ma io r numero .de- menores; Z i 

b) s u b v e n ç ã o à s i n s t i t u i ç õ e s i d ô n e a s em A 
impor t ânc i a , equivalente ao aux í l i o "per (, 
c a p i t a " i n s t i t u í d o - p e l a . L e i n . 560, de 27 
de dezembro de 1949. pa ra ;? S e r v i ç o dej xò 
C o l o c a ç ã o F a m i l i a r ; • x • O] 

c) c r i a ç ã o de E d u s a n d á r i o s Regionais , nas. ai 
pr inc ipa is cidades das diferentes zonas do 
Estado, mediante o aprovei tamento de s i 
i n s t i t u i ç õ e s par t iculares i d ô n e a s . 

A r t i g o 3.0 — A presente l e i d e v e r á ser regulamenta- df 
da dentro de 30 dias, a pa r t i r da sita p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 4.0 — A s despesas c o m a e x e c u ç ã o da presente 
l e i c o r r e r ã o por conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . 

A r t i g o 5.o — E s t a l e i e n t r a r á - e m vigor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições e m c o n t r á r i o . v 

P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 29 t a 
de j ane i ro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z Su 
A n t o n i o Car los de Sal les F i l h o 

P u b l i c a d a n a Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negóc ios do Governo , aos 29 de jane i ro de 1954. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th 
D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

E S 
L E I N . 2612, B E 20 D E J A N E I R O D E 1954 l h i 

T l s p õ e snbre a d i s t r i b u i ç ã o dos feitos e u 
c r imina i s n a comarca de Santos, e m v i s ta 
da c r i a ç ã o d a I V . a V a r a C r i m i n a l . de 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , , G O V E R N A D O R D O A r 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u ç õ e s que f e i 
lhe s â o conferidas por , le i , . - - ' ' , . . , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e { de 
su promulgo a seguinte l e i : _, ••• 

Página t Inlprensa O f i t í a l 

Oe- m A r t i g o l . o — Ins t a l ada a 4.a V a r a C r i m i n a l da C o -
944 marca -de Santos, n e n h u m i n q u é r i t o s e r á mais distribui-
a t e d . ° , as l . a e 2.a Vai-as ate que os feitos atribuid=s a refe-
eito f 1 " A

/ „ Y F A a t m j a m a quant idade c f

e trezentos ' e -cinquen-' 
de- (350>. 

• . S, 1 - ° — ° s processos que competem à 3.a Vara C r i -
sito m m a i , pr ivat ivos do J u r i , das E x e c u ç õ e s Cr imina i s de 

o u -Menores, C o n t r a v e n ç õ e s è outras i n f r a ç õ e s penais, c o n -
au-- i a n u a r ã o a ser d i s t r i b u í d o s à referida 3.a V a r a Cr imina l , 

do bem como os processos a que se refere a L e i federal n.o 
Í. 1.521, de 26 de dezembro de 1951. 
3a-. § 2.0 — N ã o h s v e r á entre as Varas C r i m i n a i s da 
^no C o m a r c a r e d i í t r i b u i ç ã o de processos em andamento, ex-
en- ceto aqueles que devem passar p a r a a 3.a V a r a . 

A r t i g o 2.0 D i s t r i b u í d o s a 4 a V a r a C r i m i n a l os 
c a . trezentos e c inceenta processos de qus t ra ta o artigo l .o , 
í a - a d i s t r i b u i ç ã o se p r o c e s s a r á no rma lmen te entre as L a , 

u j _ 2 a e 4.a Varas. . . '" _ 
; A r t i g o 3.p — E s t a i e i . e n t r a r á e m vigor n a data de 

rie

 s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s , . e m c o n t r á r i o . 
t p P a l á c j o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 20 
J f : de jane i ro ü e 1954. ' 
se L U C A S N O G U E I R A - G A R C E Z , 

A n t o n i o Car los de Sal les F i l h o 
P u b l i c a d a n a Di r e to r i a - G e r a l da Sec re t a r i a -de E s t a -

a ? do dos Negóc ios do Governo, aos 20 de j ane i ro de 1954 i 
'• r _ Car los de Albuquerque Se i f fa r th . , — . D i re to r GeraL 
20 Subs t i tu to . ? 

L E I N . 3613, D E 20 D E J A N E I R O D E ,1954 

A u t o r i z a a F a z e n d a do Es t ada a -a l i enar , 
a P r e f e i t u r a . M u n i c i p a l üe A m e r i c a n a , imó* 
vel , s i t u a ã o n o dis t r i to de N o v a Odessa. 

L U C A S ' N O G U E I R A G A R Ç E Z , G O V E R N A D O R D O 
— S T A D O D E S Ã O P A U L O , .usando .das a t r i b u i ç õ e s qu< 

... l he s ã o conferidas por l e i , ' \ 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a * decreta « 

" * eu promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o. — F i c a a ..-.Fazenda ã o Es tado autor izada 

a a l ienar à Pre fe i tu ra M u n c i n a l de A m e r i c a n a : p ê l o pre-
ço da a v a l i a ç ã o de Cv$ 129.937,59 (cento e v i i i t ó e nove 
. m i l , novecentos e t r i n t a e sete cruzeiros e c incoenta 
centavos), o i m ó v e l abaixo caracterizado, s i tuado naque-

e u l e m u n i c í p i o , a ' s a b e r : 
. . . " U m terreno e respectiva c o n s t r u ç ã o , ; s i tuado 1 no 

'i- d is t r i to de N o v a Odessa â r u a l . o de Jane i ro , onde meda 
3o 52,59 m . (cincoenta e dois metros e c incoenta c é n t i m e » 
e- tros) por 16,59 m . (dezesseis metros ò c incoen ta c e n t i -
i z metros) da" frente; aos fundos, confrontando de u m lado 

c o m a A v e n i d a dr . Car los Bo te lho , ' de outro e pelos fun» 
.o dos c o m quem de direi to , perfazendo a á rea . . . to ta l de 
i s 866,25 m2.- (oitocentos e sessenta ' e seis metros quadra -
5- dos e v in te e c inco d e c í m e t r o s quad rados ) " . ' 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á e m v igor n a da ta „de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas » 3 d i spos ições e m c o n t r á r i o i 

;° P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pauto , aos 20 
1 8 de Jane i ro de 1954. 
1 0 . L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
5 8 A n t ó n i o Car los de Sal les F i l h o , 

Theodoivy Q u a r t i m B a r b o s a 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia de, E s t a -

* do dos Negóc ios do Governo , aos 20 ás J â n é l » de 19S4 
Car lo s de Albuquerque- Se i f f a r t h — D i r e t o r G e r a l . 

Subs t i tu to . 

L E I N . 2614, D E 20 D E J A N E I R O D E 1934 

i A u t o r i z a a F a z e n d a do Es t ado a f i n a n 
c i a r a c o n s t r u ç ã o e r e fo rma de h a b i t a ç õ e i 
p a r a o p e r á r i o s a g r í c o l a s , e . d á outras" p r o v i 
d ê n c i a s . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
" E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
- l h e s ã o confer idas p o r l e i , 

F a ç o sabervque a A s s e m b l é i a Leg i s l a t i va decreta e 
eu p romulgo a seguinte l e i : . / 

' A r t i g o l . o — F i c a a F a z e n d a do Es tado au to r izada 
- a f inanc ia r , por i n t e r m é d i o d a - S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t a r 

r a , c o n s t r u ç ã o e r e fo rma de h a b i t a ç õ e s p a r a o p e r á r i o » 
1 ag r í co l a s , n a zona r u r a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Compreendem-se n o f i n a n c i a 
mento as obras p a r a c a p t a ç ã o de agua, s u a - . ' a d u ç ã o e 
sua d i s t r i b u i ç ã o nas casas, b e m como os se rv i ços de es-

" gotos. 
Ar t igo 2.o — O e m p r é s t i m o s e r á real izado a ' prazo 

de pelo menos 7 (sete) anos, s e m juros, podendo ser 
condic ionado ao oferecimento de garant ias , inc lus ive 
reais . i - ' ' ' - " • 

§ l .o — P a r a a, c o n c e s s ã o do e m p r é s t i m o é i nd i spen 
s á v e l a a u d i ê n c i a d a Secretar ia , d a S a ú d e Pública e d a 
A s s i s t ê n c i a Soc ia l , que d e v e r á se manifes tar no prazo 
de 20 (vinte) dias. 

§ 2.o — Depois de^ c u m p r i d a a p r o v i d ê n c i a de que 
t ra ta o § I tó , a s o l u ç ã o do n e g ó c i o n ã o p o d e r á ser re^ 
ta rdada por mais de 30 ( t r in ta) dias. , 

Ar t igo 3.o — A f i m de atender a despesa c o m a exe
c u ç ã o d a pressnte l e i , f i ca o Pode r Execu t ivo a u t o r i 
zado a ab r i r na Secre tar ia da Fazenda , à Secre tar ia da 
A g r i c u l t u r a , u m c r é d i t o especial de C r $ 50.000.000,00 
(cincoenta m i l h õ e s de cruze i ros) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r é d i t o se
r á coberto com os recursos provenien tes do produto de 
o p e r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secre tar ia d a F a z e n d a f i ca 
autor izada a rea l izar . . :. 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i e n t r a r á e m v igor n a da ta de 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as c ' isposições e m c o i j t r á r i o . 

P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o - P a u l o , _aos 20 
de Jane i ro de 1954. " • •*' f ' 

. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
'— T h e o ü o r o Q u a r t i m Barbosa 

Itenafo C o s t a L i m a - ; -
P a u l o Cesar de Azevedo A n t u n e s 

P u b l i c a d a h a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia- -de E s 
tado dós Negóc ios do Governo , aos 20 de J a n e i r o . d e 1954 

Car los de A i b u q u » i u e Se i f fa r th — D i r e t o r G e r a l , 
Subs t i tu to . 

L E I N . 2.615, D E 20 D E J A N E I R O D E 1954 

D i s p õ e sobre c o n c e s s ã o de p e n s ã o . , 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
l h e s ã o conferidas por l e i , . , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e 
eu p romulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o t o — E ' concedida a s r a . M a r i a n a 1 S i lves t re 
de Jesus, m ã e do e x - f u n c í o n á r i õ do Ins t i tu to db C a f é , 
A r i s t e u Si lves t re de Jesus, u m a p e n s ã o mensa l e i n t r a n s 
fe r íve l de C r $ 1.500,00 (um m i l e quinhentos c ruze i ros ) . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A p e n s ã o s e r á suspensa n o caso 
de cessar o estado de viuvez d á b e n e f i c i á r i a . ^ — 

A r t i g o 2.o — A despesa c o m a e x e c u ç ã o d a presente 
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